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Art 10 -  Compete à Controladoria-Geral da União monitorar a aplicação do disposto neste 

Decreto e o cumprimento dos prazos e procedimentos.  
 

 

 
MONITORAR 

a aplicação do  
Decreto 8.777/16 

o cumprimento dos prazos e 
procedimentos 



Princípios e diretrizes da Política de Dados abertos do Poder Executivo Federal: 

 

 Publicidade 
como regra 

e o sigilo 
como 

exceção: 
I - observância 
da publicidade 
das bases de 
dados como 

preceito geral 
e do sigilo 

como exceção 

Acesso 
irrestrito, 

legível por 
máquina e 

em 
formato 
aberto: 

II - garantia 
de acesso 

irrestrito às 
bases de 
dados, as 

quais devem 
ser legíveis 

por 
máquina e 

estar 
disponíveis 
em formato 

aberto; 

Suficiente 
para 

compreensão 
de eventuais 
ressalvas de 
qualidade e 
integridade: 
III - descrição 
das bases de 
dados, com 
informação 

suficiente para 
a compreensão 

de eventuais 
ressalvas 

quanto à sua 
qualidade e 
integridade; 

Permissão 
irrestrita 
de reuso: 

IV - 
permissão 

irrestrita de 
reuso das 
bases de 

dados 
publicadas 

em formato 
aberto; 

Completude e 
interoperabilidade 
V - completude e 
interoperabilidade 
das bases de dados, 
as quais devem ser 
disponibilizadas em 
sua forma primária, 
com o maior grau de 
granularidade 
possível, ou 
referenciar as bases 
primárias, quando 
disponibilizadas de 
forma agregada; 

Atualização 
periódica: 

VI - 
atualização 

periódica, de 
forma a 

garantir a 
perenidade 
dos dados, a 
padronização 
de estruturas 

de 
informação e 
o valor dos 

dados à 
sociedade e 
atender às 

necessidades 
de seus 

usuários; 

Designação 
clara de 

responsáveis 
VII - 

designação 
clara de 

responsável 
pela 

publicação, 
atualização, 
evolução e 

manutenção de 
cada base de 
dado aberta, 

incluída a 
prestação de 
assistência 

quanto ao uso 
de dados. 

Fonte: Art. 3 do Decreto 8.777/16 



Diretrizes do processo de monitoramento pela CGU: 
 

 Desenvolver a 

cultura da 
abertura e 

utilização de dados 
abertos. 

Conscientizar 
servidores 
públicos 

Incentivar o uso 

de dados para: 
 
- Geração de 
negócios; 
- Estudos acadêmicos; 
- Denúncia de práticas 
ilegais ou ineficientes;  
- Participação social 
nas decisões do 
governo 

Incentivar a 
adequação entre a 

oferta da 

abertura de dados à 

demanda do 

cidadão Fomentar a 

confiabilidade e 
integridade dos 

bancos de dados abertos 



 
O que deve ter em um PDA? 
 

• Inventário e catálogo corporativo de dados; 
• Mecanismos transparentes de priorização de abertura de  
     bases; 
• Cronograma de abertura de bases; 
• Definição de papéis e responsabilidades sobre as bases; 
• Suporte ao cidadão consumidor dos dados; 
• Mecanismos para promoção, fomento e o uso eficiente das 
      bases pela sociedade e governo. 

 
Fonte: Art. 5 do Decreto 8.777/16 



http://paineis.cgu.gov.br/dadosabertos/index.htm  

http://paineis.cgu.gov.br/dadosabertos/index.htm
















Algumas Aplicações de Dados Abertos 
 









Obrigada! 
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